
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34047 7Segunda-feira, 02 DE DEZEMBRO DE 2019

programas e ações, planejamento, coordenação, supervisão, implementa-
ção e execução de mecanismos de controle na prestação de serviços volta-
dos à gestão da saúde, readaptação e reabilitação do servidor, visando ao 
aprimoramento das ações e ao estabelecimento de planos prioritários de 
atuação e executar outras atividades correlatas à sua área de atuação e de 
acordo com sua formação profi ssional.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em Medi-
cina expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, com Residência Médica na especialidade e/ou Título de Especialista 
conferido pela Sociedade Específi ca/AMB.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
CARGO: PSICÓLOGO
Síntese das Atribuições
Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orien-
tação, avaliação e execução relacionadas à elaboração e aplicação de mé-
todos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos indivíduos 
e à organização e aplicação de métodos e técnicas de psicologia aplicada 
ao trabalho; participar de perícias e análises processuais, emitindo parece-
res técnicos quando necessário, e executar outras atividades correlatas à 
sua área de atuação e de acordo com sua formação profi ssional.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: diploma de curso de graduação de ensino superior em Psi-
cologia expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Minis-
tério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRAESTRUTURA
Síntese das Atribuições
Desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coor-
denação, estudos, projetos e obras, bem como exame de normas para 
a conservação dos prédios tombados em uso pelo órgão; planejar e/ou 
orientar a restauração de prédios; elaborar projetos; direcionar e fi scalizar 
a execução de ajardinamento e de programação visual; examinar projetos 
e vistoriar construções; realizar perícias e arbitramentos relativos à espe-
cialidade; participar na elaboração de orçamentos e cálculos sobre projetos 
e construções em geral.
Requisitos para Provimento
Escolaridade diploma de curso de graduação de ensino superior em Ar-
quitetura e Engenharia Civil expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO
ARQUITETURA
Desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coorde-
nação, orientação e execução de projetos arquitetônicos de interesse do 
órgão.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em Ar-
quitetura expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
ENGENHARIA CIVIL
Desenvolver atividades de supervisão, coordenação e execução especiali-
zada e elaborar projetos de obras em geral.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em Enge-
nharia Civil expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Síntese das Atribuições:
Coordenar, supervisionar e elaborar projetos de normas e sistemas para 
programas de segurança do trabalho, procedendo a estudos e estabele-
cendo métodos e técnicas para prevenir acidentes de trabalho e doenças 
profi ssionais; estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e 
das instalações e equipamentos com vistas especialmente aos problemas 
de controle de risco, controle de poluição, higiene do trabalho, ergonomia, 
proteção contra incêndio e saneamento; vistoriar, avaliar, realizar perícias, 
arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas de controle, 
propondo medidas preventivas e corretivas quando necessário; opinar e 
participar da especifi cação para aquisição de substâncias e equipamentos 
cuja manipulação, armazenamento, transporte ou funcionamento possam 
apresentar riscos, acompanhando o controle do recebimento e da expe-
dição; elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de 
acidentes, promovendo a instalação de comissões e assessorando-lhes o 
funcionamento; propor medidas preventivas no campo da Segurança do 

Trabalho, em face do conhecimento da natureza e gravidade das lesões 
provenientes do acidente de trabalho, incluídas as doenças do trabalho, e 
executar outras atividades correlatas à sua área de atuação e de acordo 
com sua formação profi ssional.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em qual-
quer ramo da Engenharia ou Arquitetura expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) e certifi cado de conclusão 
de curso de especialização em Engenharia e Segurança do Trabalho, em 
nível de pós-graduação, expedido por instituição reconhecida pelo MEC.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe e registro de Enge-
nheiro de Segurança do Trabalho expedido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego.
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA
Síntese das Atribuições
Realizar estudos de concepção, análise, projeto, desenvolvimento, cons-
trução, implementação, testes de utilização, documentação e treinamento 
de software, sistemas e aplicativos próprios; desenvolver, manter e atuali-
zar programas de informática de acordo com as normas, padrões e méto-
dos estabelecidos pelo órgão.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em Ciên-
cia da Computação ou Tecnologia em Processamento de Dados expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Síntese das Atribuições:
Coordenar, supervisionar e orientar as atividades relativas à segurança 
e higiene do trabalho com objetivo de preservar a integridade dos ser-
vidores; coordenar, desenvolver e participar de equipes de trabalho que 
atuem na preservação da saúde do trabalhador; verifi car a instalação de 
máquinas e equipamentos no ambiente de trabalho, aplicando métodos e 
técnicas de controle das doenças relativas ao trabalho e prevenção contí-
nua de acidentes de trabalho; aplicar normas técnicas e especifi cações de 
projetos, manuais de tabelas em projetos de construção civil, processos de 
trabalho na instalação de máquinas e equipamentos; coordenar atividades 
de utilização e conservação de fontes de energia, propondo racionalização 
de uso e fontes alternativas.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: certifi cado de conclusão do curso de ensino médio, com cur-
so de Técnico em Segurança do Trabalho, expedido por instituição reconhe-
cida pelo Conselho Estadual de Educação, ou certifi cado de conclusão do 
curso de Supervisor de Segurança do Trabalho ministrado prioritariamente 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
Habilitação Profi ssional: registro no Ministério do Trabalho e Emprego.
CARGO: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA
Síntese das Atribuições
Executar ou auxiliar a execução de trabalhos relacionados com as ativida-
des na área de informática, incluindo atividades de desenvolvimento de 
projetos e programas básicos de computador, instalação, confi guração, 
operação, suporte de sistema de microcomputadores e planejamento de 
hipertextos, respeitados os regulamentos do serviço.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: certifi cado de conclusão do curso de ensino médio e curso 
de ensino técnico profi ssionalizante na área de informática expedidos por 
instituição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente.
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Síntese das Atribuições
Realizar atividades de nível médio que envolvam a aplicação das técnicas 
de pessoal, orçamento, organização e métodos, material, secretaria, clas-
sifi cação, codifi cação, catalogação, digitação e arquivamento de papéis e 
documentos; prestar atendimento ao público em questões ligadas às uni-
dades administrativas.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: certifi cado de conclusão de curso do ensino médio expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente.
CARGO: MOTORISTA
Síntese das Atribuições
Realizar atividades referentes à direção de veículos automotores, trans-
porte de servidores e pessoas credenciadas e conservação de veículos mo-
torizados.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: certifi cado de conclusão do ensino fundamental expedido por 
instituição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente.
Habilitação Profi ssional: Carteira Nacional de Habilitação categoria “B”, “C”, 
“D” ou “E”.


